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CNPJ 46.223.723/0001-50

LEI ORDINÁRIA N.o'1298/2026,
DE 13 DE MARÇO DE 2026.

"Dis'põe sobre a denominação -da Estrada Municipal ’TGI-

:354 e da Estrada Municipal TGI-050, no Município de

Taguaí, e dá outras providências."

\,

Fder Carlos Fogaça da Cruz, prefeito do município 'de Taguaí, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara

Municipal aprovou e ble sanciona e promulga a seguinte:

LEI

Artigo. I' - Fica dénorninada "Estrada Municipal Moacir Aparecido
Meneghel", a Estrada Municipal TGI-354, neste Município.

e

Artigo. 2' - Fica denominada "Estrada Municipal Ana Dalcin Liutti”, a

Estrada Municipal TGI-050, neste MunicíDio
qb

Artigo. 30 - As despesas decorrentes dR presente Lei correrão por conta de

dotações orçamentáriâs próprias, suplementadas se necessário.
/

Artigo. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taguaí
em 13 de m.arço de 2026 -\.

Publicada pT8gtstrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Taguaí, ha data supra.
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